
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

EdífícioDr. Cássio de Freitas Levy ”    
Autógrafonº 3675

Dá nova redação ao artigo 3º da Lei Municipal nº 2.343,
de 04 de abril de 2006, que reorganiza e dá nova
estrutura ao Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural - CMDR de Cordeirópolis,conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 2.343, de 04 de abril de 2006, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 3º - O Conselho Municipal de DesenvolvimentoRural CMDR será integrado por
07 (sete) representantes titulares e 07 (sete) representantes suplentes, sendo:

I - um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico Sustentável;

Il - um representante titular e um suplente do Pelotão Ambiental da Guarda Civil
Municipal de Cordeirópolis;

HI - um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos;

IV - um representante titular e um suplente do Escritório de Desenvolvimento Rural
de Limeira da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI: e,

V - três representantes titulares e três suplentes de Associações e Cooperativas de
ProdutoresRurais do município, por eles mesmos indicados.

Parágrafo Único... 7 5) ;

D .Art. 2 EstaLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente a Lei Municinal nº 3.250, da 18.0829021,

Câmara Municipal de dordeietpolis, 8 de fevereiro de 2023.
AD

o gal

o, tyfodrigue
N fPr sidente[/A aço reaçs

iego Fabi de Oliveira Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes
1º Secretário 22 Secretária

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jafet- Cordeirópolis/SP - CEP 13490-086
PRESS
 


